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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
Avenida dos Expedicionários, Nº 316 - Bairro Centro, Ribeirão Cascalheira/MT, CEP 78675-000 

Telefone: (66) 3489-2215/2216 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.funai.gov.br 
  

CONTRATO Nº 340/2020

Processo nº 08100.000098/2020-31
  
Unidade Gestora: 194042

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
BENS N.º 340/2020, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A FUNDAÇÃO NACIONAL
DO ÍNDIO – POR INTERMÉDIO DA
COORDENAÇÃO REGIONAL DE
RIBEIRÃO CASCALHEIRA, E
A EMPRESA STRATEL AGRI EIRELI
EPP  , CONFORME DESCRITO ABAIXO:

A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, Fundação Pública, instituída pela Lei n.º 5.371, de 05 de
dezembro de 1967, através da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira - MT, inscrita no CNPJ sob
n.º 00.059.311/0068-33, com sede na Avenida dos Expedicionários, 316, Centro, Ribeirão Cascalheira -
MT, CEP n.º 78.675-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada
pelo seu Coordenador Regional, o Senhor Jussielson Gonçalves Silva, nomeado pela  Portaria n.º
349/SE/MJSP, de 18 de março de 2020, publicada no DOU de 19 de março de 2020, inscrito no CPF n.º
352.295.862-49, portador da Carteira de Identidade n.º 2016169 Ministério da Defesa - Marinha do Brasil, e a
empresa STRATEL AGRI EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n.º 20.111.388/0001-05, sediada na Avenida
Enedino Alves da Paixão, 121, Santa Cruz, Luís Eduardo Magalhães - BA, CEP n.º 47850-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Nilton Santos de Almeida, inscrito no CPF n.º
346.727.371-87, portador da Carteira de Identidade n.º 1176479180 SSP/BA, em conformidade com o que
consta no Processo n.º 08100.000098/2020-31 e no Edital do Pregão Eletrônico n.º 03/2020, que a este
integra, RESOLVEM celebrar o presente contrato, que obedecerá, integralmente, nos termos da Lei n.º
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  n.º 7.746, de
05 de junho de 2012, do Decreto n.º 9.488, de 30 de agosto de 2018, da Instrução Normativa SLTI/MP  n.º 01,
de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 03, de 26 de abril de 2017, Lei
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n.º
8.538, de 06 de outubro de 2015 e do Decreto n.º 9.507, de 21 de setembro de 2018, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, de fornecimento de
bens, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico 03/2019, bem
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como seus anexos, principalmente o Termo de Referência, Anexo I, com a finalidade de atender às
necessidades da CONTRATANTE.
1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Licitação, Termo de
Referência a Proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo.
1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e,
em especial, o Código Civil – Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do Consumidor
– Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1.990.
1.4.  Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade V. Unit. (R$) Qtde Total (R$)

1

TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS, com
potência mínima nominal de 80 CV,
turbinado e gabinado, com transmissão de
12 x 4, com reversor, tração 4 x 4, com
tomada de potência acionamento eletro
hidráulico, direção hidrostática, pneus
dianteiros 12 x 4 x 24 e traseiros 18 x 4 x
30, duas VCR, tomada de força
independente c/ velocidade de 540 RPM,
com representação nacional e
atendimento credenciado no estado do
Mato Grosso, ano 2019 ou mais atual.

Unidade 152.256,00 1 152.256,00

TOTAL (R$) 152.256,00
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. A contratante pagará à contratada, pela execução do objeto deste contrato, o valor global de R$
152.256,00 (cento e cinquenta e dois mil, duzentos e cinquenta e seis reais).
2.2. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta da
CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser executado sem ônus
adicional à CONTRATANTE.
2.3. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA
deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto do Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 57, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1.993 (art. 23 da Instrução Normativa n.º 02/2008-SLTI/MP).
2.4. Os preços constantes da proposta anexa a este Contrato são de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
2.5. A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na
planilha de custos e formação de preços. Portanto, em caso de erro ou cotação incompatível com o regime
tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

I - cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual;
II - cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos
Acórdãos TCU n.º 3.037/2009-Plenário, n.º 1.696/2010-2.ª Câmara, n.º 1.442/2010-2.ª
Câmara e n.º 387/2010-2.ª Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e
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haverá glosa/dedução, quando do pagamento ou da repactuação, para fins de total
ressarcimento do débito.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesa para esta contratação correrá à conta dos recursos financeiros aprovados nas
respectivas Leis Orçamentárias do exercício em que se der a contratação destinados a custear despesas com a
aquisição de bens e serviços para a Unidade Gestora - 194042.
3.2. O recurso para aquisição dos bens está assegurado nas seguintes rubricas orçamentárias:

I - Nota de Crédito n.º 2020NC002087, PTRES 178098, PI FI999091EMP, Fonte 0188000000 e
Elemento de Despesa 4490.52.40, em recurso descentralizado através da Emenda Parlamentar
n.º 39620009 do Deputado Federal Leonardo Ribeiro Albuquerque.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA
4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão
regularmente inscritos na(s) Nota(s) de Empenho(s) abaixo, correspondente(s) ao exercício em curso:

Nº Empenho Data Valor (R$) Natureza de Despesa (ND)
2020NE800217 18/11/2020 152.256,00 4490.52.40

4.2. Se a vigência contratual estender-se para o exercício subsequente, será emitida nova nota de
empenho.
4.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela da despesa relativa à
parte a ser executada em exercício futuro, serão indicados por meio de termos aditivos ou apostilamentos.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 meses, contados da sua assinatura, com eficácia
após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E
METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO
7.1. A descrição e metodologia de execução dos serviços constam do Termo de Referência da
contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. As obrigações da CONTRATADA  são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. As obrigações da CONTRATANTE  são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.                                                                                                                                                                     
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato serão executados conforme
consta no Termo de Referência na forma do art. 67 da Lei n.º 8.666/1.993.
10.2. A gestão do presente Contrato será definida por meio de Portaria própria da contratante, com a
participação do Serviço de Administração (SEAD) e do Serviço de Gestão Ambiental (Segat).
10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Agente Fiscalizador deverão
ser solicitadas ao Gestor, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.
10.4. A comunicação entre a Gestão e/ou Fiscalização Contratual e a CONTRATADA será por meio
escrito, sempre que se entender necessário o registro de ocorrência relacionada com a execução da
contratação.
10.5. Ao Gestor e Agente Fiscalizador do Contrato designados pela CONTRATANTE caberá o ateste
das faturas dos serviços prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato e no Edital de
licitação e seus anexos.
10.6. O gestor e Agente Fiscalizador do Contrato podem sustar qualquer trabalho/entrega que esteja
em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.
10.7. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
11.1. Por ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos da Instrução Normativa n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do
Brasil.
11.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo art. 12 da Lei
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que apresente a declaração de que trata o artigo 6°
da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
11.3. O pagamento será efetuado pela contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a
apresentação de Fatura/Nota Fiscal aceita, devidamente atestada e instruída pelo servidor ou comissão de
recebimento de materiais, por meio de ordem bancária para crédito em conta-corrente da adjudicatária.
11.4.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei n.º 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5.º, § 3.º, da Lei n.º 8.666, de 1993.
11.5.  Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura a empresa deverá fazer constar, para fins de pagamento,
as informações relativas ao nome e número do banco, da agência e de sua conta-corrente.
11.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
11.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta "online" ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei n.º 8.666, de 1993.
11.7.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de
2018.
11.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
11.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
11.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
11.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018.
11.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
11.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
11.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
12.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n.º 8.666/1.993,
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
12.2. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto licitado,
e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.
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12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento).
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
13.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.        

              

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

14.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n.º 8.666, de 1993.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666, de 1993.
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.4.3. Indenizações e multas. 
 

15. DAS VEDAÇÕES
15.1. É vedado à CONTRATADA:

15.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
15.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA
VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA
16.1. O objeto desta licitação, será realizado na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço por item, e está amparada na Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto n.º
10.024/19, Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Lei n.º 8.078, de 11/11/1990, Decreto nº 3.722 de, 09/01/2001,
Decreto n.º 7.174, de 12/05/ 2010, Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, Decreto n.º 8.538, de
06/10/2015, Instrução Normativa MPOG/SLT I n.º 01, de 19/01/2010.
16.2. O presente contrato vincula-se aos termos:

I - do Edital do Pregão Eletrônico n.º 03/2020 e seus anexos;
II - da proposta homologada da CONTRATADA.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial da
União, até o 5.º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20
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(vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/1.993.
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
18.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Barra do Garças - MT para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Jussielson Gonçalves Silva, Coordenador(a) Regional, em
18/11/2020, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NILTON SANTOS DE ALMEIDA, Usuário Externo, em
26/11/2020, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2615323 e o
código CRC 7CF57190.

Referência: Processo nº 08100.000098/2020-31 SEI nº 2615323

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

